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ld:030E7D64692E7565 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA FILOMENA 
PI 
Av. Barão de Santa Filomena, n• 134, Centro 
CEP: 64.945-000 
CNPJ: 01 .770.988/0001 -30 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Santa Filomena - PI , através de sua Pregoeira e equipe de Apoio instituída pela Portaria 
nº 001/2025, de 02 de janeiro de 2025. Toma público, para conhecimento dos interessados que realizará 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço POR LOTE, em sessão pública, 
mediante as condições estabelecidas no Edital 001/2025, conforme as normas Gerais da Lei Federal nº. 
14.133/2021 , Decretos Municipais, Lei Complementar nº 123106, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA O 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PI. 

O EDITAL e maiores informações poderão no Setor de Licitações na Avenida Barão de Santa Filomena, 134, 
Centro, Santa Filomena - PI , no horário de 07:30h às 13:00h. 

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 25 de fevereiro de 2025, às 08:00hs (oito horas), no sitio 
eletrônico https://bnc.org.br. 

Santa Filomena - PI, 11 de fevereiro de 2025. 

ld :0047F 273AE 1A7 567 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA FILOMENA
PI 
Av. Barão de Santa Filomena, n• 134, Centro 
CEP: 64.945-000 
CNPJ: 01.770.988/0001.J0 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Santa Filomena. PI , através de sua Pregoeira e equipe de Apoio instituída pela Portaria 
nº 001/2025, de 02 de janeiro de 2025. Toma público, para conhecimento dos interessados que realizará 
procedimento llcltatôrio na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço POR LOTE, em sessão pública, 
mediante as condições estabelecidas no Edital 002/2025, conforme as normas Gerais da Lei Federal nº. 
14.13312021 , Decretos Municipais, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DOS VEICULOS OFICIAIS DA d,m.Jl,A MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA· PI. 

O EDITAL e maiores informações poderão no Setor de Licitações na Avenida Barão de Santa Filomena, 134, 
Centro, Santa FIiomena - PI, no horário de 07:30h 1 JOUl. 

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS· dia 25 de I re110 de 2025. às 09:00hs (nove horas), no sitio 
eletrônico https:/lbnc.org.br. 

Santa Alomena - PI, 11 de fevereiro de 2025. 
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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA FILOMENA -
PI 
Av. Barão de Santa Filomena, n• 134, Centro 
CEP: 64.945-000 
CNPJ: 01 .770.988/0001-30 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 014/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Santa Filomena - PI, através de sua Pregoeira e equipe de Apoio instituída pela Portaria 
nº 00112025, de 02 de janeiro de 2025. Toma público, para conhecimento dos interessados que realizará 
procedimento licltatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço POR LOTE, em sessão pública, 
mediante as condições estabelecidas no Edital 00312025, conforme as normas Gerais da Lei Federal n•. 
14.133/2021 , Decretos Municipais, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS DE MAQUINÁRIO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DOS VEICULOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PI. 

O EDITAL e maiores informações poderão no Setor de Licitações na Avenida Barão de Santa Filomena, 134, 
Centro, Santa Filomena - PI, no horário de 07:30h às 13:00h. 

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 24 de fevereiro de 2025, às 11 :OOhs (onze horas), no sitio 
eletrônico https://bnc.org.br. 

Santa Filomena - PI, 11 de fevereiro de 2025. 

ld:030E7D64692E754D 

ESTADO DO PIAUf 
PAEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

GABINETE DO PREFErTO 
Avenida a.rio d• Santa FHotnana, 130, C■ntro, 64.945-000, 

S.nW Fllornana - PI 
CNPJ - 06.5S4.240/0001•14 

PROJETO DE LEI N " 01/2025 

Disp« John- n rP1!}11slr dr 1v:11cimrnlns 11fJ.t .11:n·idnrc., dn 
ma,gist irio, pnr,1 adrq1mrõn ao p i.ro .<tJÍnriol pmji.u ;on,1/ 
11adonal dos proji.uio11ois do nw,!!/,rl irio p,íhliro dn r-d11r,1,-,in 
bd.1h·11. 1/0S l rr1'.l(JS CII.I q.1tr' prrrcilllo a Lri F f'm n,I ,,. 
1 1. 7.18/2008 r' Cki mrtros pro11idinrias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA. Estado do Piauí. no u so de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei ()rgànica d o município. faço saber c1uc a 
Câmarn Municipal aprova e cu sanciono a seguinte lci: 

An. 1° Pica n:aju5tado o piso salarial dos profissionais do Qu.'ldro Efetivo do m.-h~stCrio 
público municipal da educação básica. compcccndidos o s tirularcs do c:l.rgo de professor. 
n o importe de 6 ,27% (sei!' virguli1 ,·intc e ~te por cento). 

Art. 2°. A adequação previiua no anij,.."Cl l º deverá ser implcmcntsu:IA. de- fnrn"\a intc.·~-r.,J n n~ 
vcndmcntos básicr,s de cadn classe. nãn prejudicando m~ pn,,-.~ss,\cs funcionnis e 
ob~crvando o s princípio s da i~onomia e da , ·alo ri.r.:tçà<, ,lo profi~sion:,1 d a educação. 

Al't. 3° As Jcspc•a11 rcsulra nce s da cxecuç:fio Ja prese nte l .ci correr.lo por con1a daN dotuç()cs 
orçamcnt:1'riaa pn'>pria5 du F..xccutiw •• cnn!lignadas nn nrçan1cntn vi~ntc. suplcn,c1u 11da~, 
1 c ncccss,rio. 

An. 4• Esta l...ci entra cm , ·il,,tf> r n a ~bta de sua publicaçio. com efeitos fin:tnccif'O..~ 
retroativos a 1 de ianciro de 2025. rcvng.ulas att disr-,ltiÇ"tCs cm c,,ntclrio. 

GABINBTB DO PRBPEITO MUNICIPAL DB SANTA FILOMENA. ESTADO 
DO PIAUf, AOS DOIS DIAS DO Mfts DE FEVEREIRO DB 2025. 

~--,-~ .,.. _ ~'\.... \.a,..\..\...,, 
FERNANDO ANDRADE COELHO 

Prcf'cilo Municipal de Santa f'llomcna/PI 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

GABINETE DO PREFErTO 
Avenld• .. raio d• S.ni. FIiomena, 130, C■ntro, 64.945-000, 

Santa Ftlomena - PI 
CNPJ - 06.554.240/0001•14 

DA JU~' l'IFJCA'J' IVA 

A CA.1nara Municipal de Vereadores 

~nhoc Presidente Jo•~ de Alencar Lopes de CArvaJho 

Sc:nhon:• Vcrcadon:■, 

O ~iunicípio de Santa Filomena. através do Prefeito J\,furúcipal. vem sr,licicu a e'ita 
E grégia Casa de Leis, a análise e 2pro,·açã o do incluso Projeto de Lei n.º 0 1 /2fJ25 . 

A presente proposta visa conceder ttajuste de vencimentos aos se rvid ores do 
rrutgistério público da educaçio b2s.ica, ern conformidade com o piso s2..larial profiuinn.~ 
nacional estabelecido pela Lei Federal nº 11.738/2008. 

A Lei Federal nº 11.738/2008 regulamenta. o piso salarial profissional n ::a.cio n al (Xlr"a 

os profissionais do magistério pUblico da educação básica, garantindo um '\."'alar rnínirno a 
ser observado por todos os entes federativos. O objetivo principal desta lci é valorizar os 
pi:ofissionais da educação, ttconheccndo a import:ância de seu trabalho para o 
desenvolvimento do país e asscgun.ndo condições dignas de remuneração. 

O reajuste p«>p<>sto é necessário para adequar os vencimentos dos servidores do 
inagistá:io ao piso salarial a.acional,. corrigindo eventuais defasagcns e assegurando que 
nenhu.Dl profissional .re.ceba abaixo do valor estipulado pela legislação federal. Além disso., 
a i:ncdida visa cumprir com as disposições con!!ltitucionais e legais que dctc-nn.inam a 
,-alorizaçio dos profissionais da educação. 

A valor:izaçio dos pt"Ofissionais do m.agiatério é fundamental pa:ra a melhoria d a 
qualidade da educaçio públiCL Professores bem remunerados e motivados são essenciais 
par.a garantir um. ensino de qualidade. capaz de formar cidadãos critico!' e preparados para 
os desafios do futuro. 

Portanto. o reajuste dos vencimentos dos servidores do magistêriu (.~ uma med,d ~ 
justa e ncccasária, que contribuirá para a ,ralorização desses pn>fissionai5 e p a rn a ntdh, ,ru 
da cducaçio pública ei:n nosso munidpiu. 

D.iante do exposto. solicitamos a aprc,vaçàu dc,uc projeto de lei. ,,uc vi!Ca ,.:-.ira.ntir o 
cumprimento da Lei Pc.dena.1 nº l 1.7.38/2008 e aRscgurar cc•ndiçi'.ic:s c.li~nas de n=nnm~·r.:,,....-..o 
a.os f>1'06.s&ionaif' do magistério público tia c:c..lucaçàu b~sicu. 

At e n c iosam e nte , 

S a nta F ilome na- PI. 0 2 de fevere iro de 2025. 

':5-~~~ ~~ P.. ~ ~\.... V>->.~~ 
FERNANDOANDRADECOELHO 

Prefeito Municipal de Santa Filomena/PI 

ld:09FEDSBE3CE07S3S 

t'SI ADO IN) r1 ,u1t 
c. · ÃMANA MIINIC-IPAI . IH: !'4AN"l"A f-'U .OMF: NA 
/\, .tl:nn'ln ''"' Snnlrt f ilonu.: n :1.n " I 1-1. ( ·c:-nlrn. Shnln J· 1lomrn~ l'1 H11f . r f . 1• 
~ 4 9 4:' -000 - ( "NPJ : Ol.770.•>RR/0001 - J O 

A u l o ri 7.n u <..:A rnant Munic ipa f d e S 9nt;i Filnmc na- Pf a 
celebrar c o nvê nio co,n in s tituições fi nancei r a s par a 
c o n c cssllo c.Jc c mpr é s tirno c onsi gnado ao:'l- Vcr cRd o r cs e 
Servidores deste órgi.,o leg is lativo e dá o utra s 
providê ncias . 

A CÂMARA MUNICIPAL SANTA ..... ILOMENA., ESTADO DO P 'IA U I . ne s te ato 
representado por seu P residente JOSÉ DE ALENCAR LOPES DE CARYALHO. n o u :'~ de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei . f"nç:o sabe r que a Câmara Mun1c1pol 
aprovou e cu pr-cnnulgo a seguinte resolução: 

Art. 1° Fic a a C.tlmarn Municipal d e S a nta F ilomena- PI autorizada a celebrar convênio c om 
Instituições Finance iras. para conces são de empréstimos cons ignados aos ~ereado res e 
Servidores da CAmara. mediante consignação em f"olha de pagamento das respectivas parcelas 
constantes do contrato de empréstimo. 

Art.. 2º Ao retirar a declaraçã o de limite de capacidade de endividamento. o Vereador ou 
servidor autorizará o desconto em f"olha de pagamento das parcelas do empn!stimo a ser f"'armado 
com a instituição financeira. 

Art. 3º O valor m áximo do emprés timo consignado será aquele cuja prestação não exceda a 
4 0 % (quarenta p o r c e nto) d n r c muncruçílo bruta d o se rvidor. respeitadas as previsões e 
determinações contidas na Legislação Fcdera.l,. inclus ive quanto a dedução das consignações 
obrigatórias. 

11 • Os valores que não puderem ser descontados dcvcrilo ser cobrados do servidor. ou vereador. 
diretamente pela instituição financeira., sendo vedada a possibilidade de acÚlllulo dos valores 
para descontos nos meses posteriores. 

A .rt. 4º Não será expedida a declara,ç.ão de endividamento ao Vereador ou servidor~ durante o 
período cm que se encontrar af"o.stado com suspensão de vencimcntos/subsldios . inclusive 
quando cm gozo de beneficio previdenciério temporário ou respondendo processo 
adnJinistrativo ou sindicAncia,. sujeito à dcrnissAo. 

Art. 5° O parcclaanento do empr6stimo consignado não poderá se estender por período superior 
a 48 (quarenta e oito) meses. 

t•• Caso o tempo de mandato do vereador f"or inf"crior a esse prazo. fica o meSJno limitado ao 
pcrfodo :restante da tegialatura para o t~rmino do mandato. 

f 2° Os desconto• incidido 110brc .. verbas rescisórias do aervidor. até o limite de 40% 
(quarente por cento) da remuneração diapon(vcl. 

Ar«.. 6• A CAmara de Vercadon,• de Santa Filomena nJlo se responaabiUza pelo pagamento dos 
cn1~atimos con.■ianadoa dos aervidore.tllvereadores quando csscs f"orem eKonerados,. 
demitido• .. caaaadoa,. uauCrufrom de af"aatamcnto sem remuneraç&o. ou de qualquer f"onna 
venham a nAo receber oa vcnchncntoa/auba[di09. 

Art. ~0 l'ah,· ti ins1i111i,·~o linam·,·irn , 1111 ,11 , rn 11 , li~ '"''"' dr ., 111,, 11,r , ,1, "", ,1, 

, , .. ,,, •1, • ,1, 1, •lh, d, I' ,, . 11111111 , •. o arquivo com as i11formaç11c~ cios vi,lorcs que clcvcr~o ~cr 
,ks,·onrn.J,,s d,· l'adn V,·1'l':11for 1111 servidor. 

§ Iº N,,s ,·as,,s de 1ks1·01110 a maior. cm razão de informações incorrclas da inslituiç~o hancária. 
; nwsma l<'nt o p11110 de até 48 (quarenta e oito) horas para ressarcimento, encaminhando os 
,·,,mpl\ll'an1es para a Câmara Municipal. 

§ 2° O desconto cm folha de pagamento do Vereador ou servidor será repassado ã instituição 
handria conveniada até o quinto dia útil do mês subsequente ao mês de referência dos 
vencimentos. 

Art. 8" A consignação em folha de pagamento não implica qualquer responsabilidade 
subsidiária ou solidária da Câmara Municipal por dívidas ou compromissos de nature7.3 
pecuniária, assumidos junto ao consignatário. 

Art. 9". A constatação de consignação processada em desacordo com o disposto nesta lei ou 
mediante fraude, simulação, dolo, conluio ou culpa, que caracterize a utilização ilegal da folha 
de pagamento, acarretará a suspensão da consignação e, se for o caso, procederá à desativação 
imediata, temporária ou definitiva, da rubrica destinada à instituição financeira envolvida, bem 
como a rescisão imediata do convênio, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

Art. 10 Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal de Santa 
Filomena-PI, mediante Decreto Legislativo. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santa Filomena-PI, 1 O de fevereiro de 2025. 

Nohres Pares. 

DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Filomena-PI 

1<: STAl>O l>O PIAUi 
CÂMARA MUNICIPAi .. DF. SANTA í•' ILOMt~NA 
A v. Burilo d e Snntn F ilrnnc n a .n '' I J4. (. ·entro. S anta Filomena P iauí . (. · i,:p 
c,4 .94~-0 0 0 - <.' NPJ : Ol .770 .lJRK/0001 - .10 

.lustific-11th•11 do Proj1.•h> de R..-!tioluçilo Nº _f2Lt202~ 

Sanln Filomcrm (PJ), 22 de Janeiro <lc 2025 . 

A presente proposta de Resolução tem por objetivo autori 7..ar a Câmara Municipal a 
fim1ar co nvênios com instituições financeiras , com vistas à concessão d e empréstimo 
cons ignado aos vereadores. servidores da Câmara. mediante consignação em folha d e 
pag amento . 

A medida visa oferecer uma alternativa segura, prática e com taxas d e juros reduzidas 
para o acesso ao crédito pelos beneficiários. A cons ignação em fo lha de pagamento apresenta
se co mo a moda lidade mais vantajosa de crédito, devido ao menor risco para as ins tituíçõe s 
financeiras .. o que se traduz em condições mais favoráveis aos interessados. como taxas 
reduzidas e prazos de pagamento mais extensos. 

Além disso, a proposta também é coerente com o objetivo de proporcionar aos 
servidores e vereadores m a ior flexibilidade financeira. permitindo que possam realizar 
planejamentos econômicos mais cons istentes e inves timento s de médio e longo prazo, como a 
aquisição de bens ou a quitação de dívidas com condições menos onerosas. 

Do ponto de vista administrativo. a celebração do convênio não implicará qualquer ônus 
direto ao erário público. vis to que os valores consignados serão retidos diretamente dos 
vencimentos dos beneficiários e repassados às instituições financeiras conveniadas. A Câmara 
Municipal atuará. portanto, apenas como intermediária técnica para a operacionalização da 
consignação. 

Ademais. a Resolução se alinha aos princípios constitucionais da legalidade e da 
moralidade administrativa., wna vez que estabelece limites claros quanto ao percentual máximo 
de consignação, assegurando que os descontos em folha respeitem a legislação pertinente e 
preservem a dignidade dos servidores e agentes politicos. 

Por f1m. ressalta-se que a autorização para a celebração dos convênios contribui para 
fomentar o desenvolvimento econômico local~ considerando que o empréstimo consignado 
pode aumentar a circulação de recursos no comércio local. 

Diante do exposto. propõe-se a aprovação do presente Projeto de Resolução. visando à 
implementação de uma medida de grande relevância para a vaJorização e o bem-estar dos 
vereadores e servidores da Câmara, ao mesmo tempo cm que se preserva a responsabilidade 

administrativa e fiscal. ' / ~INt""/4/4 
~ DE ALENCAR LOPES DE CARVALHO 

Presidente da Cãmara Municipal de Santa Filomena-PJ 
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